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1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA	

A demanda consiste na contratação de empresa especializada para execução de serviços complementares na obra de ampliação do Ginásio Poliesportivo da Escola Achiles Porto Alegre Filho, localizada na Comunidade de São Miguel, interior do Município de Mormaço/RS, compreendendo a construção de muro de contenção, execução de calçada para drenagem e circulação, bem como o fornecimento de materiais e mão de obra necessários à complementação dos serviços de cobertura da edificação.

A necessidade foi identificada durante a execução da obra objeto do Contrato nº 038/2024, oriundo da Concorrência Presencial nº 002/2024, em razão de condições verificadas in loco que demandam adequações indispensáveis à segurança, funcionalidade e durabilidade da estrutura.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E POSSIVEIS SOLUÇÕES	

Durante a execução da ampliação do Ginásio Poliesportivo da Escola Achiles Porto Alegre Filho, verificou-se a necessidade de execução de serviços complementares não previstos inicialmente, mas indispensáveis para a adequada conclusão da obra.

Foram analisadas as seguintes alternativas:

a) Não executar os serviços complementares

Alternativa considerada inviável, pois poderá ocasionar instabilidade do terreno, processos erosivos, infiltrações, comprometimento da cobertura e redução da vida útil da edificação.

b) Executar apenas parte das intervenções necessárias

Alternativa considerada inadequada, uma vez que não solucionaria integralmente os problemas identificados durante a execução da obra.

c) Executar integralmente os serviços complementares

Alternativa considerada tecnicamente adequada e mais vantajosa para a Administração, contemplando a construção de muro de contenção, execução de calçada para drenagem e circulação e complementação dos serviços de cobertura, assegurando a plena funcionalidade, segurança e durabilidade da ampliação.

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação está alinhada ao planejamento da Administração Municipal, especialmente quanto à manutenção, conservação e proteção dos bens públicos municipais, bem como à melhoria da infraestrutura urbana destinada ao atendimento da população.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

A contratação deverá contemplar:

• fornecimento dos materiais necessários à execução do muro de contenção;
• execução dos serviços conforme orientação técnica do Departamento de Engenharia;
• observância das normas técnicas aplicáveis à construção civil;
• destinação adequada dos resíduos gerados;
• entrega da estrutura em perfeitas condições de segurança e utilização.

5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
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As quantidades de materiais e serviços serão definidas com base no levantamento técnico realizado pelo Departamento de Engenharia.

O valor estimado da contratação será apurado mediante pesquisa de preços, observando-se o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado será realizado mediante consulta a fornecedores e prestadores de serviços da área da construção civil, visando identificar valores compatíveis com os praticados no mercado para execução de estruturas de contenção.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	
A solução consiste na execução dos serviços complementares necessários à conclusão da ampliação do Ginásio Poliesportivo da Escola Achiles Porto Alegre Filho.

Os serviços compreendem a construção de muro de contenção na área posterior da ampliação, destinado à estabilização do terreno e prevenção de processos erosivos; a execução de calçada junto à edificação para auxiliar no adequado escoamento das águas pluviais e proteção da estrutura; e o fornecimento de telhas, caibros, espelhos e demais materiais necessários para complementação dos serviços de cobertura.

A solução proposta visa garantir a segurança dos usuários, a preservação do patrimônio público e o adequado funcionamento da edificação.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Não se recomenda o parcelamento da contratação, uma vez que os materiais e os serviços executivos possuem relação direta e complementar, sendo necessária sua execução de forma integrada para garantir a adequada funcionalidade da estrutura e a responsabilidade pela qualidade final da obra.


9. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação, pretende-se:

• garantir a estabilidade do terreno adjacente à ampliação;

• prevenir erosões e deslocamentos de solo;

• melhorar o escoamento das águas pluviais;

• evitar infiltrações e danos à estrutura da edificação;

• assegurar a adequada conclusão dos serviços de cobertura;

• aumentar a durabilidade da construção;

• proporcionar maior segurança aos usuários e servidores;

• assegurar a plena utilização do Ginásio Poliesportivo pela comunidade escolar e população em geral.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO/AQUISIÇÃO

Como providências prévias à contratação, serão realizados o levantamento das necessidades no local, a definição dos materiais e serviços a serem executados, bem como a pesquisa de preços junto a fornecedores, a fim de subsidiar a formalização do Termo de Referência.

Serão, ainda, adotadas as medidas administrativas necessárias à instrução do processo de contratação, incluindo a verificação da dotação orçamentária e o atendimento às exigências legais aplicáveis.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

A presente contratação possui vinculação direta com a obra de ampliação do Ginásio Poliesportivo da Escola Achiles Porto Alegre Filho, objeto do Contrato nº 038/2024, oriundo da Concorrência Presencial nº 002/2024, constituindo serviços complementares necessários à adequada conclusão do empreendimento.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação apresenta impacto ambiental mínimo, restrito à execução de obra de pequeno porte.

Eventuais resíduos deverão ter destinação adequada, conforme normas vigentes.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE	

Diante das informações levantadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação pretendida apresenta viabilidade técnica, operacional e econômica.

Os serviços complementares identificados durante a execução da obra de ampliação do Ginásio Poliesportivo da Escola Achiles Porto Alegre Filho mostram-se indispensáveis para garantir a estabilidade do terreno, o adequado escoamento das águas pluviais, a correta execução da cobertura e a segurança da edificação.

A solução proposta atende ao interesse público, observa os princípios previstos na Lei Federal nº 14.133/2021 e representa a alternativa mais adequada para assegurar a funcionalidade, durabilidade e segurança da obra pública.

Dessa forma, declara-se viável a contratação, recomendando-se o prosseguimento do processo administrativo para elaboração do Termo de Referência e demais providências necessárias à formalização da contratação.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS	

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Secretaria da Administração, considerando a relevância do instrumento no planejamento da contratação, especialmente quanto à necessidade de adequada instrução processual, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

Destaca-se que a elaboração do presente documento atendeu à demanda encaminhada pela Secretaria Municipal de Educação, a qual, diante da ausência de servidor disponível para a formalização técnica do ETP, solicitou apoio administrativo para sua estruturação.

Ressalta-se que o levantamento técnico das necessidades, incluindo a definição dos materiais e serviços a serem executados, bem como o auxílio na obtenção de orçamentos, contou com o suporte do Departamento de Engenharia, responsável também pelo acompanhamento, organização e fiscalização da execução da obra.

Fica consignado que a Secretária Municipal de Educação, Sra. Sônia Teresinha Morigi, na qualidade de gestor da pasta demandante, tem pleno conhecimento da necessidade da contratação, das condições técnicas da edificação existente e da solução adotada, manifestando sua concordância com o presente Estudo Técnico Preliminar e com o prosseguimento da contratação.

O presente documento será submetido à assinatura do referido gestor, para fins de validação da demanda e das informações técnicas que fundamentam a contratação.



Mormaço/RS, 30 de março de 2026.


Mônica Vogl
Secretária da Administração


Sônia Teresinha Morigi
Secretária da Educação


Eduardo Antônio Broch
Departamento de Engenharia
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